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A PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Os §§ 110, 112, I, 116 e 117 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença 

condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo 

anterior, acrescidos de 1/3. 

§ 1° A prescrição, a partir da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, e antes do trânsito 

em julgado definitivo do feito, regula-se pela pena aplicada, sendo vedada a 

retroação de prazo prescricional fixado com base na pena em concreto.” (NR) 

“Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória 

irrecorrível 

Art. 112. Depois de transitar em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição começa a correr: 

- do dia em que transita em julgado, para todas as partes, a sentença 

condenatória ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento 

condicional; 

[...]” (NR) 

“Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição 

não corre: [...] 

- enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro; 

- desde a interposição dos recursos especial e/ou extraordinário, até 

a conclusão do julgamento. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença 

condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está 

preso por outro motivo, foragido ou evadido.” (NR) 

“Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 
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I - pelo oferecimento da denúncia ou da queixa; 

[..] 

- pela sentença ou acórdão condenatórios recorríveis ou por 

qualquer decisão monocrática ou acórdão que julgar recurso interposto pela parte; 

[...] 

VII - pelo oferecimento de agravo pedindo prioridade no 

julgamento do feito, pela parte autora, contra a demora do julgamento de recursos 

quando o caso chegou à instância recursal há mais de 540 dias, podendo o agravo 

ser renovado após decorrido igual período.” (NR) 

Art. 2° O art. 337-B do Código Penal passa a vigorar com o 

acréscimo do § 2° a seguir: “Art. 337-B. [...] 

§ 2° O prazo prescricional do crime previsto neste dispositivo 

computar-se-á em dobro.”  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A CPI da Petrobras da Câmara dos Deputados, ao longo de seus 

trabalhos, se deparou com um problema que conduz à impunidade muitos 

malfeitores: a prescrição de crimes de colarinho branco. Pela qualidade da proposta, 

propõe-se a adoção do anteprojeto elaborado e sugerido pelo Ministério Público 

Federal e contido entre suas dez medidas contra a corrupção, a de nº 6, que trata de 

“Ajustes na Prescrição Penal contra a Impunidade e a Corrupção”1, do qual se 

extrai a parte seguinte desta justificativa. 

No Brasil, o atual modelo de prescrição acaba sendo um dos 

principais fatores de impunidade nos crimes em geral e com ainda mais gravidade 

nos casos de crimes ditos “do colarinho-branco”. 

A criminalidade do colarinho-branco, abrangida popularmente pelo 

conceito de corrupção, acontece escondida, submersa em “conchavos”, 

“negociatas” e outros expedientes ilícitos de ocultação. Ao contrário da 

criminalidade grave clássica (homicídios, p. ex.), em que há resultado exposto à 

sociedade (desaparecimentos etc.), na criminalidade grave moderna (desvios de 

dinheiro público, “achaques” etc.), os corruptores e corrompidos praticam o crime 

                                                      
1 http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas  

http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas
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às escondidas e mantêm entre si um pacto de silêncio que tem duplo objetivo: 

garantir os benefícios buscados com o conluio e evitar a punição pelos crimes. 

Além de estratégias de ocultação, criminosos de colarinho-branco, 

em geral, valem-se de esquemas criminosos complexos, envolvendo transações 

sofisticadas no sistema financeiro, remessas transacionais, lavagem de dinheiro 

terceirizada e internacional, emprego de documentos falsos etc. Isso tudo torna a 

investigação e o processamento de crimes de colarinho-branco, usualmente, uma 

tarefa bastante complexa, estendendo os procedimentos no tempo. 

Some-se que criminosos de colarinho-branco, como regra, podem 

contratar advogados com elevada qualidade técnica, e poderão arcar com os custos 

envolvidos para que sejam manejados todos os recursos possíveis e imagináveis, 

não só para obter decisões favoráveis, mas também porque, em nosso sistema, 

postergar implica, em grande parte dos casos, ganhar. A busca da prescrição e 

consequente impunidade é uma estratégia de defesa paralela às teses jurídicas, 

implicando o abuso de expedientes protelatórios. 

Mesmo em casos que não são de colarinho-branco, o atual sistema 

prescricional representa uma tentação para que a defesa “ganhe” a causa mediante 

sua protelação, o que gera vários ônus econômicos ao sistema de justiça, como 

renovação de intimações, oitiva de testemunhas desnecessárias, inclusive por 

precatórias e rogatórias, análise de petições por vista, cópias, juntada de 

documentos ou substabelecendo poderes que têm por escopo precípuo alongar o 

caso, oferecimento de recursos repetitivos com abuso do direito de recorrer etc. 

Uma consequência do sistema atual é que a parte autora, em causas 

criminais de colarinho- branco, é a única sancionada no processo penal. Ao invés 

de o criminoso ser punido, é a vítima quem sofre duas vezes, não só com o crime 

cometido, mas também com os custos econômicos e morais de um processo sem 

resultado prático. Mais ainda, a maior penalização é aquela que advirá da 

impunidade, consistente no estímulo à criminalidade e a novas violações dos bens 

jurídicos, “tutelados” pelas normas penais mas deixados a descoberto por um 

sistema prescricional condescendente com a criminalidade. 

De fato, autores consagrados no estudo da corrupção apontam a 

impunidade como um fator decisivo na escolha do agente entre praticar ou não a 

corrupção. De fato, tanto Rose-Ackerman como Klitgaad colocam a probabilidade 

da punição como um dos fatores decisivos avaliados pelo agente na análise da 

relação entre custo e benefício da prática da corrupção. Daí a importância de 

transformar nosso sistema punitivo disfuncional em um sistema de punições justas 
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e efetivas, capaz de detectar, investigar e punir comportamentos desviados. 

Mesmo a reforma do sistema recursal e a agilização dos trâmites da 

Justiça, sem a reforma do sistema prescricional, não mudariam esse cenário, pois 

crimes de colarinho-branco continuariam a ser complexos para investigar e 

processar, e continuaria a haver um incentivo ao emprego de estratégias defensivas 

para que os processos demorem, sobrecarregando a Justiça. A reforma proposta 

sobre o sistema prescricional entra nesse contexto. 

O interesse da sociedade é que os casos sejam solucionados e que a 

prescrição ocorra tão somente por falhas do Estado e não por estímulo dos 

delinquentes. Nesses termos, Fabio Guaragni (2008, p. 17) explica que: 

As razões pelas quais se apresenta a prescrição penal como 

verdadeiro fator de impunidade, apartando-se de sua original 

missão de atuar em níveis razoáveis - em termos de política 

criminal - como causa extintiva de punibilidade, encontram-se 

tanto na própria sistemática em que está vazado, no Código 

Penal brasileiro, o instituto, quanto no excessivo liberalismo 

que caracteriza a jurisprudência nacional em temas de direito 

penal. 

Recente levantamento feito pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) demonstra que, entre 2010 e 2011, a Justiça brasileira deixou prescrever 

2.918 ações envolvendo crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e atos de 

improbidade administrativa. Todos esses atos ilícitos são reconhecidamente graves, 

por retirarem recursos do Estado que poderiam ser empregados para atender aos 

anseios da população por melhores serviços públicos, como exigência para uma 

cidadania mais ampla. 

Até o final de 2012, tramitavam 25.799 processos de corrupção, 

lavagem de dinheiro ou atos de improbidade em todo o Poder Judiciário. 

Analisando os dados, constata-se que os processos prescritos somente em dois 

anos (2010 e 2011) representam mais de 11% dos feitos em andamento, o que não 

devia ser tolerado. 

Uma das razões dessa pesquisa, era responder aos questionamentos 

do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI), que avaliou negativamente as 

medidas do Brasil para o combate desses delitos, mormente em decorrência da falta 

de estatísticas processuais. As estatísticas devem servir para subsidiar o país no 

processo de avaliação da implantação da Convenção das Nações Unidas contra a 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4079/2015 

Corrupção (Uncac) e para cumprir Estratégia Nacional contra a Corrupção e a 

Lavagem de Dinheiro (Enccla), coordenada pelo CNJ. 

Vamos à análise das modificações propostas. Em primeiro lugar, a 

alteração no artigo 110 objetiva extinguir a prescrição retroativa, que é um dos 

mais maléficos institutos peculiares ao direito penal pátrio, sendo uma das 

principais responsáveis pelo estímulo a táticas protelatórias. 

Nesses termos, Fabio Guaragni ensina (2008, p. 126): 

Em síntese, a prescrição retroativa pode ser atacada pela via da 

inconstitucionalidade, por não respeitar os princípios de 

certeza e utilidade dos prazos que, sendo corolários do 

princípio do devido processo legal, ex vi do art. 5°, LIV, se 

aplicam aos prazos prescricionais. [...] Numa palavra: a 

prescrição retroativa, importando na negação da existência do 

processo e da sentença penal condenatória, nega a existência 

de seus próprios pressupostos. É um contrassenso admitir que 

a sentença valha para, em última análise, implicar a sua própria 

inexistência e a condenação, uma vez quantificada, sirva por 

critério para estabelecer que no caso concreto não poderia 

haver condenação. 

Vale observar que a Associação dos Juízes Federais do Brasil e a 

Associação dos Procuradores da República, ao menos desde 2007, já se manifestam 

nesse sentido: 

Embora se entenda que o tema demandaria uma solução ainda 

mais abrangente, que implicaria existir apenas dois tipos de 

prescrição (prescrição da pretensão punitiva calculada pela 

pena em abstrato e prescrição da pretensão executória 

calculada pela pena fixada no caso concreto, cujo prazo 

somente começaria a fluir a partir do trânsito em julgado para 

ambas as partes), não se pode deixar de reconhecer que a 

proposta intermediária contida na PL 1.383/2003 configura 

uma medida de relevo na redução da impunidade. 

Não por outra razão, a prescrição retroativa não existe 

virtualmente em nenhum outro país do mundo. Além da extinção da prescrição 

retroativa, os prazos prescricionais da pretensão punitiva e da pretensão executória 

são unificados para passarem a ser guiados pela pena cominada, e não pela pena 
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aplicada, o que em nada prejudica cumprimento individualizado da pena pelo réu e 

confere uma uniformidade razoável aos prazos prescricionais. De fato, se fazia 

sentido um prazo prescricional superior até a pena definitiva, o mesmo prazo 

continua sendo um prazo razoável para ser aguardado antes de se extinguir a pena 

na hipótese de o réu fugir para evitar a punição. 

Poder-se-ia, ainda, pensar na eliminação da própria prescrição da 

pretensão punitiva pela pena in concreto, denominada “superveniente”, incidente 

entre a sentença de primeiro grau e o trânsito em julgado definitivo da tutela 

jurisdicional. Há modelos, como o do Código alemão, em que não corre a 

prescrição após a sentença de 1° grau e até o trânsito em julgado do feito. Porém, 

por ora, não se faz esta opção; ao contrário, mantém-se a prescrição superveniente. 

Altera-se a tábua de prazos da pretensão executória. Em geral, nos 

diversos Códigos Penais do mundo, os prazos para a prescrição da pretensão 

punitiva - ou da ação - são menores que os prazos da prescrição da pretensão 

executória - ou da execução. É que, no primeiro interregno, a pretensão de punir 

não ganhou, ainda, o reforço da tutela jurisdicional que, ao contrário, a confirma e 

fortalece, após a emissão de sentença condenatória com trânsito em julgado. Assim, 

os sistemas mantêm lapsos menores para a prescrição, enquanto o interesse de 

punir não foi confirmado pelo Estado-Juiz; e prazos maiores, quando esse interesse 

já restou chancelado, ganhando reforço. Do contrário, tem-se diminuição de prazos 

justamente quando o interesse estatal na punição ganhou estofo. Por essa razão, 

justifica-se a redação, acima sugerida, de acréscimo em 1/3 nos prazos do art. 109 

para estabelecer os períodos de prescrição da pretensão punitiva. Segue-se, aqui, o 

modelo legislativo do Código Penal uruguaio, art. 129. 

A mudança no início da prescrição da pretensão executória, 

mediante alteração do art. 112 do CP, visa adequar a legislação do Código Penal à 

recente decisão do STF no HC n° 84.078, que entendeu pela impossibilidade de 

execução provisória da sentença penal condenatória. Em outras palavras, a pena só 

pode ser executada após o trânsito em julgado da decisão condenatória. Por outro 

lado, não há sentido em fazer correr o prazo da prescrição da pretensão executória 

enquanto não é possível dar início à execução! 

O problema todo é que a atual interpretação do art. 112, I, 

dominante nos tribunais - no sentido que a prescrição da pretensão executória 

começa a correr com o trânsito em julgado para a acusação, ainda que ocorra em 

primeiro grau e haja sucessivos recursos da defesa -, aliada à possibilidade do início 

de execução da pena apenas após o trânsito em julgado, faz com que corra o prazo 
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da prescrição executória mesmo sem que seja possível executar a pena do réu. Isso 

tende a inviabilizar as execuções penais de crimes do colarinho-branco no Brasil e 

gera a prescrição. A única saída para a acusação, nesse quadro, é recorrer mesmo 

quando concorda com o teor da decisão, para evitar que o trânsito em julgado para 

a acusação aconteça antes do trânsito em julgado para a defesa. Isso implica, por 

sua vez, obrigar o Judiciário a apreciar recursos desnecessários sobre situações em 

geral complexas, de modo antieconômico e contrário à celeridade do Judiciário. 

De resto, não há razoabilidade em começar a contar a prescrição da 

pretensão executória se não há possibilidade de execução de pena. Como coloca 

Fabio Guaragni (2008, p. 137): “O que importa, aqui, é a exequibilidade da 

sentença, inexistente até que esteja firmada para ambas as partes. Importa a 

possibilidade de exercer o jus executionis, vedada enquanto não opera o trânsito em 

julgado”. 

O acréscimo de uma causa impeditiva da prescrição ao art. 116, por 

sua vez, tem por objetivo evitar que os recursos especial e extraordinário, que são 

interpostos perante as cortes mais atarefadas do país, acabem ensejando a 

prescrição pelo decurso do tempo, sem que haja inércia da parte. Além disso, a 

proposta alinha a redação do Código Penal com o que está previsto no Projeto de 

Lei n° 8.045/2010, que reforma o Código de Processo Penal. De fato, o § 3° do art. 

505 do CPP em trâmite determina a suspensão do prazo prescricional desde a 

interposição de tais recursos até o trânsito em julgado. 

O acréscimo da causa impeditiva ao parágrafo único do art. 116 

objetiva obstar que a prescrição flua enquanto o condenado está foragido ou 

evadido, evitando que ele se beneficie da própria torpeza. Preferiu-se utilizar os 

termos “foragido” e “evadido” de modo alternativo para evitar possíveis discussões 

a respeito da abrangência da aplicação do dispositivo às situações de fuga mediante 

transpasse de obstáculos à liberdade (por exemplo, cavando um túnel na cela) e de 

simples ausência de retorno quando de saída temporária ou nos regimes aberto e 

semiaberto. 

A alteração do inciso I do art. 117 busca alinhar-se com as demais 

legislações, demarcando a manifestação do interesse estatal na punição com a oferta 

da denúncia (e não com seu recebimento pelo Poder Judiciário). Quem embandeira 

a pretensão punitiva é o titular da ação penal, o Ministério Público (art. 129, I, da 

CR), bem como - nos casos de lei - o ofendido. Se a prescrição, por definição, é o 

desinteresse estatal na punição pelo decurso do tempo, o avesso disso - o interesse 

- arreda a prescrição. Gera o que a dogmática assinala como incompatibilidade 
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entre uma ação penal em movimento e a prescrição. Nesta incompatibilidade radica 

a ratio das causas interruptivas. 

Já o inciso IV do artigo 117, imbuída do mesmo espírito que 

animou a recente alteração desse inciso, ensejará a interrupção da prescrição 

quando de qualquer decisão expedida durante a vigência do processo, alinhando-se 

quase integralmente, aliás, com o texto do Projeto de Lei n° 236/2012, que propõe 

um novo Código Penal. 

Veja-se que, mesmo com a atual redação do dispositivo legal 

prevendo expressamente que a prescrição se interrompe pelo acórdão 

condenatório, grande parte dos tribunais confere uma interpretação contra legem ao 

referido dispositivo, exigindo que o acórdão condenatório seja de reforma da 

decisão de primeiro grau. 

A adição do inciso VII ao art. 117 tem por propósito harmonizar o 

tratamento da prescrição com a necessidade de inércia da parte para sua incidência. 

O instituto da prescrição objetiva conferir segurança jurídica ao réu quando o autor 

não adota as providências que lhe são cabíveis (dormientibus non sucurrit jus). 

Sancionar o autor com a extinção de seu direito quando age de modo diligente, 

como ocorre hoje, é um contrassenso. 

Por fim, o acréscimo do § 2° ao artigo 337-B do Código Penal vem 

a atender o disposto no artigo 6 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, 

promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000, que reza: “Artigo 6 - Regime de 

Prescrição - Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito de corrupção de um 

funcionário público estrangeiro deverá permitir um período de tempo adequado 

para a investigação e abertura de processo sobre o delito.” 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 
Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI da Petrobras 

 

        Deputado HUGO MOTTA                            Deputado LUIZ SÉRGIO  

                      Presidente                                                           Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  
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§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 

liberdade cominada ao crime, verificando-se: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.234, de 5/5/2010) 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 

doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 

oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a 

quatro; 
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V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.(Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

 

Prescrição das penas restritivas de direito 
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: 

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos 

neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, 

salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.650, de 17/5/2012) 

 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:  

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou 

a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 

deva computar-se na pena. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento 

condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição da multa 
Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá:  

I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada;  
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II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, 

quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Redução dos prazos de prescrição 
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso 

era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 

(setenta) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da 

prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que 

sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer 

deles. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre 

a pena de cada um, isoladamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação 

comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

 

Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 

quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 

pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce 

cargo, emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder 

Público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 3.678, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Promulga a Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos 

Estangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 

dezembro de 1997.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,  
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Considerando que a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi concluída em Paris, em 

17 de dezembro de 1997;  

 

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 15 de fevereiro 

de 1999;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo nº 125, de 14 de junho de 2000;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação à 

referida Convenção em 24 de agosto de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 

23 de outubro de 2000;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 

dezembro de 1997, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Parágrafo único. A proibição de recusa de prestação de assistência mútua jurídica, 

prevista no Artigo 9, parágrafo 3, da Convenção, será entendida como proibição à recusa 

baseada apenas no instituto do sigilo bancário, em tese, e não a recusa em decorrência da 

obediência às normas legais pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento jurídico 

brasileiro, a interpretação relativa à sua aplicação, feitas pelo Tribunal competente, ao caso 

concreto.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretam encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

 

MARCO ANTôNIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Luiz Felipe de Seixas Corrêa  
 

 

CONVENÇÃO SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS ESTRANGEIROS EM 

TRANSAÇÕES COMERCIAIS INTENACIONAIS 

 

PREÂMBULO 

 

As Partes,  
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Considerando que a corrupção é um fenômeno difundido nas Transações 

Comerciais Internacionais, incluindo o comércio e o investimento, que desperta sérias 

preocupações morais e políticas, abala a boa governança e o desenvolvimento econômico, e 

distorce as condições internacionais de competitividade;  

 

Considerando que todos os países compartilham a responsabilidade de combater a 

corrupção nas Transações Comerciais Internacionais;  

 

Levando em conta a Recomendação Revisada sobre o Combate à Corrupção em 

Transações Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da Organização para a 

Cooperação Econômica e o Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, C(97) 

123/FINAL, que, inter alia, reivindicou medidas efetivas para deter, prevenir e combater a 

corrupção de funcionários públicos estrangeiros ligados a Transações Comerciais 

Internacionais, particularmente a imediata criminalização de tais atos de corrupção, de forma 

efetiva e coordenada, em conformidade com elementos gerais acordados naquela 

Recomendação e com os princípios jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país;  

 

Acolhendo outros desenvolvimentos recentes que promovem o entendimento e 

cooperação Internacionais no combate a corrupção de funcionários públicos, incluindo ações 

das Nações Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacional, da Organização 

Mundial de Comércio, da Organização dos Estados Americanos, do Conselho da Europa e da 

União Européia;  

 

Acolhendo os esforços de companhias, organizações empresariais e sindicatos, 

bem como outras organizações não-governamentais, no combate à corrupção.  

 

Reconhecendo o papel dos Governos na prevenção do pedido de propinas de 

indivíduos e empresas, em Transações Comerciais Internacionais;  

 

Reconhecendo que a obtenção de progresso nessa área requer não apenas esforços 

em âmbito nacional, mas também na cooperação, monitoramento e acompanhamento 

multilaterais;  

 

Reconhecendo que a obtenção de equivalência entre as medidas a serem tomadas 

pelas Partes é o objeto e o propósito essenciais da presente Convenção, o que exige a sua 

ratificação sem derrogações que afetem essa equivalência;  

 

Acordaram o que se segue:  

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 6 

Regime de Prescrição 

 

Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito de corrupção de um funcionário 

público estrangeiro deverá permitir um período de tempo adequado para a investigação e 

abertura de processo sobre o delito.  

 

Artigo 7 

Lavagem de Dinheiro 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4079/2015 

A Parte que tornou o delito de corrupção de seu próprio funcionário público um 

delito declarado para o propósito da aplicação de sua legislação sobre lavagem de dinheiro 

deverá fazer o mesmo, nos mesmos termos, em relação à corrupção de um funcionário 

publico estrangeiro, sem considerar o local de ocorrência da corrupção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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